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Ap~esentando, os cabe~otes de mic~oscópio, as ca~ac-
te~isticas essenciais do mic~oscópio óptico completo,
classificam-se no código co~~espondente ao a~tigo
completo, e n~o como pa~tes e acessó~ios. Recu~so n~o
p~ovido.

Vistos, ~elatados e discutidos os p~esentes autos,

ACORDAM os
Conselho de Cont~ibuintes,
menta ao recurso, na forma
o p~esente julgado.

Memb~os da Te~cei~a Cama~a do Te~cei~o
po~ unanimidade de votos, em nega~ p~ovi-
do ~elató~io e voto que passam a integ~a~

B~asilia-DF., em 15 de junho de 1994.

- P~esidente

-=:==s 0. ). t7"-
SANDRA ARIA FARONI - Relato~a

t1tRLOS M. VIEIRA

VISTO EM 27 JAN 1995
Pa~ticipa~am, ainda, do p~esente julgamento os seguintes Conselhei-
~os: Dione Ma~ia And~ade da Fonseca, C~istóvam Colombo Soa~es Dan-
tas, Romeu Bueno de Cama~go, F~ancisco Ritta Be~na~dino, Sé~gio Sil-
vei~a Melo e Raimundo Felinto de Lima (suplente). Ausente a Conse-
lhei~a Malvina Co~ujo de Azevedo Lopes.



2
MF - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - TERCEIRA CAMARA
RECURSO N. 115.077 - ACORD~O N. 303-27.920
RECORRENTE OFTALBRAS IND~STRIA E COMERCIO LTDA
RECORRIDA IRF - Ae~opo~to Inte~nacional Tanc~edo Neves-MG
RELATORA SANDRA MARIA FARONI

R E L A T O R I O

O litigio deste p~ocesso gi~a em to~no da
classificac~o fiscal de 5 cabe~otes de mic~oscópio pa~a ope-
~a~~o que a emp~esa impo~tou e classificou na posi~~o
9011.90.9000 - pa~tes e acessó~ios pa~a out~os mic~oscópios,
enquanto a fiscaliza~~o entendeu se~ a classifica~~o co~~eta
no código 9011.80.9900 -qualque~ out~o mic~oscópio.

Ap~eciado em sess~o de 25/01/93, ~esolve~am
os memb~os desta 3a. cama~a, conve~te~ o julgamento em dili-
gência, nos te~mos do voto que leio em sess~o.

Retorna, o processo, com a diligência cumpri-
da, tenda o INT infor-mado, IIver-bisll:

"..... podemos afi~ma~ que pela obse~va~~o
das fotog~afias das páginas 97 e 98 do p~ocesso e nos dese-
nhos que o acompanham, toda a pa~te ótica incluindo ocula-
~es, objetivas, etc., se encont~am p~esentes, faltando, pa~a
completa~ o mic~oscópio, o mecanismo de ap~oxima~~o ao obje-
to a se~ obse~vado e a pa~te ótica de ilumina~~o do campo.
No caso da utiliza~~o do cabe~ote pa~a mic~oscópios ci~Q~gi-
cos a ótica da ilumina~~o e a mecanica s~o bastantes comple-
xas quando compa~adas á montagem de um mic~oscópio usual.

- Em conclus~o ~espondendo ao solicitado pelo
Ilust~e Relato~ podemos afi~ma~ que, se n~o conside~a~mos a
complexidade de um mic~oscópio ci~Q~gico, o cabe~ote é pa~te
essencial de um microscopia ótico, embora n~o possa ser uti-
lizado como um microscópio de qualquer natureza sem o res-
tante da montagem, qual seja, o mecanismo de fixa~~o e o
sistema oticoll

•

E o ~elató~io. ~
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v O T O

be<;:otes
rios para

Controverte-se quanto à classifica<;:~o dos ca-
de microscópio importados, se como partes e acessó-
microscópio ou se como o próprio microscópio.

Para se classificar no código defendido pela
fiscaliza<;:~o, a mercadoria importada teria que estar concor-
de com a Regra Geral de Interpreta<;:~o n. 2 a) segundo a
qual qualquer referência a um artigo em determinada posi<;:~o
abrange este artigo mesmo incompleto ou inacabado, desde que
apresente, no estado em que se encontra, as caracteristicas
essenciais do artigo completo ou acabado.

Sobre os cabe<;:otesimportados, informa o INT
que "toda a parte ótica incluindo oculares, objetivas, etc.,
se encontram presentes, faltando, para completar o microscó-
pio, o mecanismo de aproxima<;:~o ao objeto a ser observado e
a parte óptica de ilumina<;:~odo campo".

As NESH, em rela<;:~oà posi<;:~o9011, esclare-
cem que os microscópios ópticos comp~em-se, em geral, essen-
cialmente, de:

I) De um objetiva constituida fundamentalmen-
te por um sistema óptico que dá uma imagem ampliada do obje-
to e de uma ocular que exerce a fun~~o de lupa, através da
qual se observa a imagem ampliada. A parte óptica composta
também, geralmente, um sistema de ilumina<;:~opela luz solar
ou por uma parte luminosa separada do microscópio ou neste
incorporada, e também por um jogo de lentes (condensador)
destinado a fazer incidir sobre o objeto o feixe luminoso
fornecido pelo espelho.

11) De uma platina porta-objetos, de um ou
dois tubos porta oculares (conforme se trata de microscópios
monoculares ou binoculares), de um dispositivo, porta obje-
tivas, na maioria das vezes giratório (revólver porta-obje-
tivas) .

No que se refere a Partes e Acessórios da Po-
si<;:~o 9011, as NESH dizem que entre as partes e acessórios
reconheciveis como principal ou exclusivamente destinaddas
aos mircoscópios, podem citar-se: lIas arma~~es (suportes an-
gulares, bases, etc), os tubosporta-oculares e os revólveres
porta-objetivas, com ou sem lentes, as platinas porta-obje-
tos (inlcuidas as platinas aquecedoras ou refrigerantes), as
guia-objetos, os dispositivos ópticos anexos para desenhar,
as alavancas reguladoras do diafragma". ~
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Da informaç~o prestada pelo INT conclui-se
que o cabeçote óptico tal como importado apresenta as carac-
teristicas essenciais do microscópio óptico completo ou aca-
bado. O fato de ele n~o poder ser utiliado como um microscó-
pio de qualquer natureza sem o restante da montagem, qual
seja, o mecanismo de fixaç~o e a parte óptica de iluminaç~o-
do campo, n~o invalidam sua classificaç~o como microscópio.
A Nota Explicativa 11 à Regra 2 a) esclarece que as disposi-
ç~es da Regra se aplicam aos esboços de artigos, assim con-
siderados os artigos n~o utilizàveis no estado em que se
apresentam e que tenham a forma ou o perfil da peça ou do
projeto acabado, n~o podendo ser utilizados, salvo em casos
excepcionais. para outros fins que n~o sejam os de fabrica-
ç~o dessa peça ou desse objeto. (grifei).

Uma vez que os cabeçotes importados apresen-
tam as caracteristicas essenciais de um microscópico óptico
e que, salvo casos excepcionais, n~o podem ser utilizados
para outros fins que n~o sejam os de fabricaç~o de microscó-
pio óptico, entendo que os mesmos n~o se classificam como
partes e acessórios de microscópios ópticos, mas sim como os
próprios microscópios.

Nego provimento ao recurso.

Sala das Sess~es, em 15 de junho de 1994.

SANDRA MARIA FARONI - Relatora
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